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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que: 
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE FAIXAS DE PEDESTRES NOS TRECHOS VIÁRIOS QUE INTERLIGAM VIELAS ALINHADAS, COM O OBJETIVO DE GARANTIR SEGURANÇA NO TRÂNSITO DE PEDESTRES NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: _heading=h.j829se28cu09]Autor: Vereador Allan Sangalli

A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar faixas de travessia de pedestres em vias públicas que se interpõem entre vielas alinhadas, com o objetivo de conectar esses acessos de forma segura e contínua.
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:
I – Viela: passagem pública estreita destinada prioritariamente ao trânsito de pedestres, que interliga ruas ou atravessa quarteirões;
II – Vielas alinhadas: duas vielas localizadas em lados opostos de uma mesma via, dispostas em linha reta, permitindo a continuidade do fluxo de pedestres caso haja travessia.
Art. 3º A implantação das faixas de pedestres deverá observar os seguintes critérios:
I – Estar posicionada no prolongamento do alinhamento entre as vielas;
II – Ser sinalizada de acordo com as normas técnicas do Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN);
III – Ser precedida, sempre que necessário, por placas de advertência e redutores de velocidade, para garantir maior segurança ao pedestre.
Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal competente: 
I – Identificar os cruzamentos de vielas com vias públicas que demandam a implantação de faixas de pedestres; 
II – Estabelecer um cronograma de execução, com base em critérios técnicos e de segurança; 
III – Fiscalizar a adequada execução dos serviços e a manutenção da sinalização.
Art. 5º O Poder Executivo poderá realizar estudos técnicos para priorizar a implantação da medida em locais de maior fluxo de pedestres ou risco de acidentes.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sumaré, 22 de setembro de 2025.
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Allan Sangalli
PSB

JUSTIFICATIVA



 	Nobres pares,
	
	Apresento à consideração desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que tem por objetivo garantir mais segurança e acessibilidade aos pedestres que utilizam as vielas públicas de Sumaré como meio de circulação entre os bairros.
Nosso município conta com diversas vielas que cortam quarteirões e conectam ruas paralelas, funcionando como importantes eixos de mobilidade para a população, especialmente em áreas residenciais com grande fluxo de pedestres. Em vários casos, essas vielas estão perfeitamente alinhadas, separadas apenas por uma via de tráfego de veículos. No entanto, na ausência de sinalização apropriada, os pedestres se veem obrigados a atravessar essas ruas sem a devida proteção, o que aumenta significativamente o risco de acidentes.
O presente projeto autoriza o Poder Executivo a implantar faixas de pedestres nas vias que separam essas vielas alinhadas, promovendo uma travessia segura e contínua. Trata-se de uma medida simples, de baixo custo e alto impacto positivo, que visa não apenas preservar vidas, mas também valorizar a mobilidade ativa e o uso racional do espaço urbano.
Além disso, a proposta está em consonância com os princípios do Estatuto da Cidade, que preconiza o uso socialmente justo e seguro da infraestrutura urbana, e com o Código de Trânsito Brasileiro, que prioriza o pedestre nas políticas públicas de mobilidade.
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta importante medida, que certamente trará benefícios concretos para a população de Sumaré.


Sala das Sessões, 10 de junho de 2025.
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